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RESUMO 

O presente trabalho, teve como principal foco de estudo, a modalidade de empresa holding, a 

qual, é muito utilizada na sucessão e proteção patrimonial dos bens da família, e ainda para a 

obtenção de benefícios tributários ou pelo menos a redução destes. Para tanto, objetivou-se a 

responder como a holding Familiar pode contribuir nas situações de sucessão de bens e proteção 

patrimonial? Buscando compreender como é utilizada para o referido fim. Utilizou-se no estudo 

a metodologia descritiva, que por meio de questionário aplicado ao Diretor e a Contadora de 

uma determinada empresa, possibilitando a compreensão do tema proposto. Ao final das 

informações coletadas foi possível entender que sua utilização para a sucessão pode ser bastante 

atrativo, atendendo os pontos pretendidos pelo empresário. 

 
Palavras-chave: Holding. Sucessão. Patrimônio. 
 
 
1. INTRODUÇÃO 

Atualmente, tem sido cada vez mais difícil manter as empresas familiares no mercado, 

devido, entre outros fatores, aos altos custos a serem suportados e a ampla concorrência com 
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empresas de porte maior ou até mesmo multinacionais. Outro ponto que pode inviabilizar a 

continuidade do negócio é o falecimento do gestor, seja pelo fato de seus herdeiros não estarem 

preparados para dar continuidade aos negócios, ou até mesmo por uma disputa pelo patrimônio. 

Diante de tais possibilidades e incertezas, os empresários, têm buscado essa modalidade como 

alternativa de preservar os bens da família. 

 A modalidade de empresa holding tem se destacado no país, assumindo um papel 

importante na proteção dos bens da sociedade empresária, da família e inclusive no 

planejamento sucessório do patriarca da empresa e/ou da família, visando facilitar o processo 

de transferência dos bens, por isso, a importância do papel executado por esse tipo de empresa. 

Neste cenário, a holding surge como opção, visando o planejamento da sucessão, bem 

como outros benefícios para os sócios. Contudo, vale lembrar que o objetivo nesse caso, não é 

a formação de uma empresa para controlar outras, mas, para utilização como uma forma de 

planejamento estratégico, o que pode trazer inúmeras vantagens, inclusive econômicas. 

Diante da relevância da temática e do escasso conhecimento a respeito do tema nas 

sociedades empresárias do Brasil, o presente trabalho busca responder a seguinte questão: como 

a holding Familiar pode contribuir nas situações de sucessão de bens e proteção patrimonial?  

Para o êxito da pesquisa, como objetivo principal, o trabalho busca compreender como 

esse tipo de holding é utilizada para os referidos fins. São propostos também, de forma 

secundária os seguintes objetivos: conhecer os tipos de holding, compreender a função de uma 

holding, estudar sua utilização para o planejamento sucessório, analisar suas vantagens e 

desvantagens, bem como verificar a viabilidade de sua criação.  

O trabalho caracteriza-se como pesquisa descritiva, optando-se pela realização de estudo 

de caso, com fim de possibilitar melhor compreensão dessa estrutura aplicada à um caso 

concreto. Para tanto, foram realizadas pesquisas bibliográficas em livros e artigos científicos de 

relevância sobre o tema, bem como buscas na legislação que versa sobre o assunto. 

De modo a reunir elementos para embasar essa pesquisa, o presente trabalho foi 

organizado em cinco seções, incluindo nestas, a introdução e as considerações finais. A primeira 

aborda a pesquisa bibliográfica acerca dos conceitos e tipos de holding. A segunda seção 

descreve sobre planejamento patrimonial e sucessório e proteção patrimonial. Por fim, a terceira 

e última seção traz a apresentação dos resultados. 

2. REFERENCIAL TEÓRICO 

Nesta parte do trabalho, será apresentado o referencial teórico, abordando o tema em 

estudo, especificamente quanto aos conceitos, constituição, vantagens e desvantagens da 
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holding familiar, sendo, na sequência, abordado o planejamento sucessório e os aspectos 

tributários voltados à essa modalidade de empresa. 

2.1 Difinição de Holding 

A figura das empresas Holdings surgiu no Brasil a partir de 1976, com base na lei nº 

6.404, a lei das Sociedades por Ações, a qual traz em seu art. 2º, § 3º que “a empresa pode ter 

por objetivo participar de outras empresas” trazendo assim a formação da nova modalidade de 

empresa no Brasil (OLIVEIRA, 2015 apud BRASIL, 1976). 

A expressão holding vem do idioma Inglês, tendo como origem a escrita to hold que 

significa controlar, sustentar, segurar, deter, manter. Neste sentido, Mamede e Mamede (2020, 

p. 13), afirmam que holding é uma organização que tem participação societária em uma ou mais 

sociedades, desde que constituída apenas com esse fim. 

Ainda segundo Mamede e Mamede (2020), esse tipo de empresa, pode também atuar de 

forma individual, ou seja, exercer sua atividade sem ter participações em demais organizações, 

constituída com um único foco, manter e controlar o patrimônio dos sócios, visando a proteção 

e o controle dos bens disponíveis, a governança dos bens, aproveitando dos benefícios fiscais e 

tributários, e um processo sucessório planejado.  

Assim, a nova modalidade de empresa, apresentada como uma inovação jurídica, 

permitindo utilizar a legislação a seu favor, vem se tornando cada vez mais comum dado ao 

avanço do mercado e as necessidades de redução de despesas (JUNIOR e SILVA, 2014). 

Para tanto, é importante saber o tipo que mais se adequa aos objetivos e necessidades da 

atividade pretendida, sendo abordado, posteriormente, os tipos de holding. 

2.1.1 Tipos de holding 

Para a abertura de uma holding, é preciso, primeiramente, conhecer as finalidades das 

atividades exercidas pela organização, para se definir, posteriormente, o tipo mais adequado de 

holding para os objetivos da empresa. 

No que se refere aos tipos de holding, destacam-se três modelos: a pura, a mista e a 

familiar. A holding é considerada pura, quando sua atividade é exclusivamente ter participação 

societárias em outras empresas, ainda que não exerça o controle, administração ou gerência nas 

empresas que possui participação. Seu enfoque basicamente é ter como fonte de recursos os 

dividendos, que atualmente não são tributados de acordo legislação brasileira. O único objetivo 

dessa modalidade pura, é ter participação em outras empresas, por meio de ações ou quotas 

(LODI e LODI, 2011). 



4 
 
 

Mamede e Mamede (2017), corroboram com esse entendimento, ao definir que a 

holding pura pode ser classificada como holding de participações, onde seu principal foco é o 

recebimento da distribuição dos lucros e dos juros sobre seu capital próprio, receita proveniente 

das sociedades as quais fazem parte. 

Já a holding mista, pode ser caracterizada quando seu objetivo for o de desempenhar 

atividades operacionais, como a produção e comercialização de bens e/ou serviços, podendo, 

ainda, participar da sociedade de outras empresas, deixando de ser exclusivamente criada com 

objetivo de participar com quotas societárias, ou seja, irá atuar em um ou mais dos tipos 

operacionais acima citados, além da possibilidade de adquirir quotas e/ou ações de outras 

empresas (MAMEDE e MAMEDE, 2012).  

Neste mesmo sentido, Silva e Rossi (2017, p. 22) definem a holding mista no sentido de 

que “seu objeto social compõe não somente a participação de outras empresas, mas também 

prevê a exploração de alguma atividade empresarial diversa.” 

Já Lodi e Lodi (2011), afirmam que a holding mista é mais indicada para quem busca 

um melhor planejamento fiscal, sendo indicada para empresários que buscam novos 

empreendimentos, pois, se trata de uma categoria mais dinâmica e flexível.  

O terceiro tipo de holding é considera familiar, a qual é constituída por membros de uma 

família, objetivando controle dos bens do grupo, de forma que consigam estruturar o patrimônio 

e simplificar sua administração. Essa forma não é específica como as anteriores, podendo se 

enquadrar em qualquer uma delas, sendo que, o que irá distingui-la é a composição de sua 

estrutura societária, que terão como participantes apenas familiares. Esse tipo de estrutura tem 

sido bastante cobiçada pelos empresários que buscam a proteção dos bens constituídos, e a 

segurança que esse patrimônio não será sucateado pelos seus herdeiros, visando manter a 

sociedade por um longo período, passando aos sucessores no momento da sucessão. (PASSOS, 

2006).  

Para Mamede e Mamede (2014), a modalidade holding familiar não se enquadraria 

como uma modalidade, mas sim uma conjuntura específica, podendo ela ser mista, de 

administração, pura, de organização ou patrimonial. Todavia, o que define, é seu objetivo 

familiar, servindo ao planejamento dos interesses dos membros, como a organização do 

patrimônio, a administração dos bens, facilitando a parte fiscal e contribuindo com a sucessão.  

Ante o exposto, o presente trabalho será desenvolvido com maior enfoque na 

modalidade de holding familiar, visto que, tem sido bastante usual no ambiente empresarial, 

contudo, cabe destacar que deve ser utilizada em conformidade com a sua finalidade, para assim 

usufruir de todas as vantagens por ela proporcionada. 



5 
 
 

2.1.2 Vantagens e desvantagens da holding 

Com a criação de uma holding, pode se obter algumas vantagens, seja na parte financeira 

ou econômica, por exemplo. Em se tratando do aspecto financeiro, cabe destacar a possibilidade 

de maior controle acionário, e a de redução de custos, tendo em vista a maior interação das 

atividades operacionais nas empresas controladas. Outro ponto positivo, é a diminuição da 

burocracia para a fusão e incorporação, já que há uma maior relação entre as empresas 

controladas (OLIVEIRA, 2015). 

Os aspectos legais também são regados de vantagens, já que contribuem para o 

planejamento fiscal e tributário, um deles é o maior cuidado com as necessidades de cada setor, 

considerando cada um em sua especificidade já que podem ser usufruídos incentivos fiscais 

específicos e temporários, há também um maior zelo quanto as exigências de cada local, já que 

existe uma maior relação com as realidades regionais (OLIVEIRA, 2015). 

No mesmo sentido, Lodi e Lodi (2004) apontam de forma genérica, que os empresários 

podem gozar das seguintes vantagens, na utilização da Holding Familiar: 

a. O patrimônio familiar: Criado pelo fundador, com o sacrifício de seus familiares, 
e os filhos recebem em forma de herança que muitas vezes é fonte de disputa, esse 
patrimônio deve ser cuidadosamente preservado;  
b. A administração por liderança e a participação no lucro: No convívio do 
conselho irá aparecer o novo líder, pelo bom senso e oportunidade o fundador abre 
mão de pôr no bolso os lucros da Holding para treinar sucessores ou lideres apenas no 
grupo que só queiram ser um investidor receber participações no lucro;  
c. O bem comum familiar e o imposto de transmissão: O imposto fortuna, a taxação 
causa mortis e o imposto de transmissão, são impostos que muito oneram a sucessão. 
As participações societárias serão agrupadas pertencem a uma só pessoa jurídica. Os 
imóveis não serão causa de litígios por ser trocados por quotas e o comando dos 
negócios será por meio do conselho;  
d. Planejamento tributário: Preservar o direito familiar exercitando o direito da 
elisão fiscal, minimizando impostos e taxas, tais como o imposto fortuna, de 
transmissão, de lucro de alienações e, finalmente, as taxas causa mortis e outros 
relativas á sucessão final;  
e. As Holdings administrativas: São utilizadas para separar os problemas familiares 
das operadoras. (LODI E LODI, 2004, p.81 e 82). 
 

Contrapondo as vantagens descritas acima, existem também algumas desvantagens, 

uma delas em relação aos aspectos financeiros, no caso das holdings puras, pelo fato de não 

poderem usufruir de prejuízos fiscais, visto que sua principal receita advinda de suas 

participações, fruto dos dividendos, não repercutem na base de cálculo dos tributos. Há maior 

quantidade de despesas advindas da centralização das funções da holding, o que pode acarretar 

dificuldades nos complexos de divisão das despesas nas filiadas. A compensação de lucros e 

perdas é imediata isso se deve a igualdade patrimonial, a redução da partilha de lucros por um 

acordo negativo, onde o grupo é menor que a soma das partes (OLIVEIRA, 2015). 
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Outro aspecto, é que se a holding familiar não dispor de um planejamento fiscal bem 

estruturado e conforme as diretrizes legais, poderá aumentar os impostos incidentes na empresa, 

indo na contramão das metas e objetivos da sociedade (MENDES, 2015). 

Por fim, no aspecto administrativo da empresa familiar, pode haver pontos negativos, 

como a desmotivação dos colaboradores das empresas controladas, visto que, havendo diversos 

níveis hierárquicos, certamente existiria uma dificuldade para se promoverem ao ponto de 

ocuparem um cargo de destaque na empresa gestora, até porque esses cargos mais importantes 

seriam concentrados na holding familiar (MATIAS, 2018). 

2.2 Processo de Sucessão 

Uma das bases que envolve a construção da holding familiar, certamente é a chance de 

se ter um bom planejamento de transmissão dos bens, já que possibilita uma organização prévia 

e cautelosa de transposição do patrimônio aos sucessores e, principalmente, facilitar a eficiência 

da sucessão, mantendo na mão dos fundadores o destino de seu patrimônio. 

A intenção dos empresários de manterem suas empresas em poder de seus sucessores 

hereditários tem motivado a criação de holdings no Brasil. Esse é um grande aspecto que 

incentiva a criação dessa modalidade de empresa, já que elas podem trabalhar com mais 

liberdade, sem a ingerência de problemáticas que envolvam os sócios ou familiares 

(OLIVEIRA, 2010). 

Corroborando, Mamede e Mamede (2014), explicam que o fundador trabalha com a 

ideia da própria morte, o que traz uma vantagem para a holding, já que possibilita a garantia e 

a preservação da sociedade, e também, a oportunidade de organizar a sucessão, afim de afastar 

rivalidades e desentendimentos entre os herdeiros. 

O planejamento é essencial para salvaguardar os bens da família e manter sua 

longevidade, já que permite aos fundadores, formas de preservar o patrimônio de situações 

imprevisíveis, como divórcio por exemplo, o que poderia comprometer a entidade familiar em 

função de uma disputa de bens. 

Oliveira (2010), afirma que a construção de uma holding familiar proporciona a união 

de todos os bens pessoais no patrimônio da sociedade, permitindo ao titular entregar quotas ou 

ações a seus herdeiros da maneira que considerar mais vantajosa para cada um, garantindo o 

usufruto das participações, possibilitando que continue administrando integralmente seu 

patrimônio. Esse posicionamento está diretamente relacionado a um bom planejamento tanto 

fiscal como tributário. 

Neste mesmo sentido, Prado (2011), também afirma que a holding patrimonial tem um 
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papel essencial na sucessão, tendo em vista que trata-se da transferência para uma outra geração, 

que pode ser feita por meio de quotas ou ações, se realizado por uma holding patrimonial. 

Um dos grandes óbices é a continuidade dos negócios, já que muitas das vezes com o 

desprendimento do fundador os negócios tornam-se inviáveis tendo em vista as constantes 

brigas entre acionistas ou cotistas no âmbito familiar, e nem sempre os herdeiros estão 

preparados para gerir o negócio. Sendo por lógico uma das maiores preocupações do fundador 

o que vai ocorrer após seu afastamento seja ele voluntário ou involuntário (OLIVEIRA, 2010). 

Neste sentido, a Holding familiar apresenta-se como um possível caminho para 

contornar esses imbróglios familiares, pois, permite aos fundadores ou patriarcas, determinar 

quem irá sucedê-lo na direção dos negócios, o que inclusive beneficia os demais entes da família 

já que coloca a administração nas mãos de pessoa capacitada para tal função. 

2.2.1 Da possibilidade da proteção patrimonial familiar 

Quanto a proteção dos bens da família, Mamede e Mamede (2014) afirmam que, a 

incomunicabilidade de bens é incomum, tendo em vista o casamento de herdeiros, mas, 

conforme legislação em vigor, os frutos dos bens incomunicáveis não excluem durante o 

casamento, e segundo a legislação vigente as cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade 

e incomunicabilidade não podem existir se não houver justa causa, além do mais será arquivado 

e averbado no Registro Público de Empresas Mercantis, pactos e declarações antenupciais do 

fundador, além das doações, heranças, legados dos bens que são incomunicáveis ou 

inalienáveis, dando publicidade ao ato, e assim ser aplicável a terceiros. 

Neste mesmo sentido, os autores Fernandez e Balko (2013), sustentam que a doação 

pode apresentar cláusula de incomunicabilidade, impenhorabilidade para evitar que os bens 

sejam objeto de garantia de dívidas assumidas pelos herdeiros e inalienabilidade para proteger 

os bens de possíveis vendas a serem realizadas pelos beneficiários. 

Muitas desavenças ocorrem com a morte do fundador, uma das vantagens com a 

implantação da holding é que os conflitos familiares são tratados na esfera do direito 

empresarial e não no direito de família. Corroborando com esse entendimento, Mamede e 

Mamede apontam que: 

as eventuais disputas familiares se dão no âmbito da holding, devendo ser ali 
decididas, respeitadas as já aludidas normas do Direito Empresarial, mas igualmente 
as regras que estejam dispostas no ato constitutivo (contrato social ou estatuto social) 
ou, até, em acordos parassociais (acordo de quotistas ou acordo de acionistas). 
Seguindo esses parâmetros, a controvérsia terá que resolver-se no âmbito da holding; 
(MAMEDE e MAMEDE, 2017, p. 83) 
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A legislação permitiu que sócios com mais de 25 % de capital possam impedir o ingresso 

de terceiros na sociedade, por tanto é legal o contrato social prever a aprovação da unanimidade 

dos sócios, sendo assim, é certo que, para a cessão de quotas a um terceiro será necessário a 

concordância de todos, ou sendo uma sociedade limitada, de 75 % do capital social (MAMEDE 

e MAMEDE, 2017). 

Havendo inadimplência de um dos sócios frente a terceiros, as quotas poderão ser 

penhoradas, porém para ingressar como sócio será necessário a aprovação dos demais, e caso 

não aprovem o terceiro poderá arrecadar o valor patrimonial das quotas, o que garante o 

pagamento em dinheiro mantendo o acervo de quotas nas mãos dos sócios originários 

(MAMEDE e MAMEDE, 2017). 

O fundador da empresa pode realizar a doação dos bens com cláusula de 

incomunicabilidade o que permite no caso de um divórcio, os bens não sejam transferidos ao 

ex-cônjuge. 

2.3 Aspectos tributários 

Um dos objetivos mais cobiçados por essa modalidade de empresa é a redução de custos, 

que se faz principalmente em relação a diminuição de tributos, podendo ocorrer através de um 

planejamento tributário, que são condutas objetivando reduzir, transferir ou postergar o ônus 

tributário, possibilitando por óbvio maior rentabilidade e competitividade, mas é fundamental 

que todas as condutas realizadas sejam autorizadas pela legislação (OLIVEIRA, 2013). 

A holding pode ser tributada da mesma forma que outras empresas, se sujeitando ao 

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, a Contribuição Social sobre Lucro Líquido, ao Programa 

de Integração Social e o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) 

e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). 

No que se refere o tratamento contábil existem preceitos necessários a ocorrência do 

tratamento, como o tipo de investimento, se é permanente ou temporário, qual o modo de 

avaliação está obrigado, se é o método de equivalência patrimonial ou método de custo, 

classificar a condição dos investimentos, como controlado, coligado ou joint venture, separar a 

conta dos investimentos por patrimônio líquido, mais valia ou menos valia de ativos líquidos, 

lucro justificado em lucro futuro conhecido com Goodwill, realizar a verificação do 

investimento inicial, regular o patrimônio líquido do investimento em lucros não realizados 

para aplicar  Método de Equivalência Patrimonial e regular o investimento conforme esse 

método, observar o saldo do investimento, e ao final realizar conjunto de demonstrações 

contábeis sejam elas individuais e consistentes e notas explicativas. (ARAUJO e JUNIOR, 
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2018). 

A formação de uma estrutura empresária que controle os bens da pessoa física, traz 

vários benefícios, um exemplo é referente ao imposto de transmissão causa mortis, a doação, a 

facilidade de acesso a créditos, e a utilização do regime de lucro presumido e a tributação do 

imposto de renda da pessoa jurídica que se manifestam como formas de estruturar o 

planejamento tributário (ARAUJO, 2018). 

 Fernando Mauro Barrueco, Paulo Salvador Ribeiro Perrotti e Walter Lerner (2010, 

apud ARAUJO, 2018) vislumbram que uma das principais vantagens é justamente a diminuição 

de tributos sobre os rendimentos da pessoa física que ocorre pela intervenção da pessoa jurídica, 

que é tributada pelo regime de lucro presumido. É o caso dos rendimentos de aluguel, por 

exemplo. 

Um dos objetivos da criação de uma holding é chance de se ter uma organização fiscal 

do patrimônio particular de forma mais assertiva e eficaz, permitindo uma descomplicação dos 

tributos na análise de caminhos disponíveis e a escolha do que mais se adeque a situação da 

empresa. 

Os impostos que mais incidem na constituição da holding familiar são: ITCMD - 

Imposto sobre transmissão causa mortis e doação, um tributo de competência estadual, o fato 

gerador é justamente a transmissão não onerosa de bens ou direitos, pode ser por ato “inter 

vivos” ou causa mortis e também o ITBI - imposto de transmissão de bens imóveis, é tributo de 

competência municipal, o fato gerador é a transferência, onerosa, de ato “inter vivos” de 

propriedade ou domínio de bens imóveis. 

Pode haver ainda a incidência do imposto de renda, mas para que haja fato gerador na 

transmissão de propriedade, a operação deve ser registrada por um valor superior ao que constar 

como custo. Todos os aspectos devem ser considerados no momento da integralização dos bens 

para que se escolha a opção mais eficaz no que se trata o valor atribuído ao bem integralizado. 

(SILVA e ROSSI, 2017) 

2.3.1 ITBI e ITCMD na Holding familiar 

Na integralização do capital social da holding, os sócios geralmente integram as quotas 

já existentes na empresa familiar. Com isso, a empresa pode gozar da imunidade do ITBI e 

ITCMD, pois os mesmos não incidem sobre o patrimônio com a integralização dos bens pela 

sociedade, isso ocorrerá desde que a holding não tenha atividade preponderante de compra e 

venda de imóvel ou aluguel de imóveis da sociedade. Nesse caso, perde a imunidade do ITBI e 

irá pagar normalmente. A Constituição Federal de 1988, preceitua: 
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“Art. 156 § 2º - O imposto previsto no inciso II: 
I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de 
pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 
decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, 
nesses casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses 
bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil”. 

Diante do exposto acima, “as heranças são bens patrimoniais que uma pessoa possui, e 

que no momento de sua morte são transferidos a outros por um processo chamado sucessão. 

Esses bens passam a ser denominados espólio e as pessoas que irão receber esses bens são 

chamadas de herdeiros” (Lodi, 2003, p. 85). O inventário é um processo burocrático e caro, 

pois engloba custas judiciais, honorários advocatícios, além do imposto causa mortis, contando 

ainda com a morosidade, que dura em média 5 (cinco) anos. Para se evitar um processo 

desgastante e caro, é interessante que essa sucessão seja realizada ainda em vida, onde poderá 

ocorrer a isenção do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação – ITCMD e do Imposto 

de Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, e ainda uma maior agilidade no processo, sendo que, 

desta forma demoraria em média, cerca de 30 (trinta) dias. 

No quadro abaixo, é possível visualizar as vantagens da holding em relação aos 

inventários, vale lembrar que a tributação varia de estado para estado, em Minas Gerais por 

exemplo, a tributação de doação e herança é de cinco por cento conforme disposto na Lei 

14.941/03, em seu artigo 10. 

Quadro 1 - Vantagens da Holding em Relação aos Inventários 

Eventos Holding Familiar Inventário 

1) Tributação da Herança e Doação 4% 4% 

 
2) Tempo para criação/tempo do Inventário 

 
30 dias em média 

05 anos em 
média 

3) Tributação dos Rendimentos 12% 27,50% 

4) Tributação da venda de Bens Imóveis 5,80% 27,50% 

5) Sucessão conforme novo Código Civil para 
casamentos com comunhão parcial de bens 

Cônjuge NÃO é 
herdeiro 

Cônjuge É 
herdeiro 

 
Fonte: Orsi & Barreto Consultoria Empresarial (apud Silva, 2008) 

Em resumo, pode-se evitar as incidências do ITBI e ITCMD com o planejamento 

sucessório bem estruturado. 

Conforme Mamede (2012), antes do falecimento a transferência realizada por meio de 

doação, caracterizando adiantamento de legítima. Em oposição, se a transferência for realizada 

após a morte, a mesma será feita por testamento ou por outros meios legais. Alternativamente, 

há o recurso do usufruto: transfere-se aos herdeiros apenas a nua propriedade dos títulos 

societários (quotas ou ações), mantendo o(s) genitor(es) a condição de usufrutuário(s), através 
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de cláusula de reserva de usufruto no contrato social. Desta forma, pode o empresário já 

estabelecer como serão transferidas as quotas antes do seu falecimento, mantendo para si, como 

condição de usufrutuário, a garantia de dividendos até a sua morte. 

2.3.2 Venda de imóveis pela holding e o ganho de capital 

Antes da constituição de uma Holding, os bens de propriedade da família que estão 

registrados na pessoa física, estão sujeitos a apuração do ganho de capital quando da venda, que 

pode variar. Para cálculo de ganho de capital, foi abordado o lucro presumido, e conforme 

Viscardi (2013), a venda de um imóvel da holding patrimonial, terá o custo tributário de 5,93%, 

mais o adicional, que pode chegar a aproximadamente 6,73% sobre o valor total da venda, 

lembrando que nesse caso aplica-se a imóveis classificados como estoque, e não sobre o ganho. 

Porém, para a pessoa física, na hipótese de venda de um imóvel, o custo da carga 

tributária será de pelo menos 15%, podendo chegar a 22,5% sobre o ganho de capital auferido, 

ficando a alíquota condicionada ao valor apurado do ganho, conforme previsto em lei. 

Se o imóvel está disponível para venda, ele necessariamente deve ser registrado como 

Ativo Circulante, na forma de estoque, onde trata-se de imóveis para venda. (VISCARDI, 

2013). 

Já no que se refere a imóveis para locação os mesmos devem ser registrados como Ativo 

não Circulante/Investimento ou Ativo não Circulante/Imobilizado, estes imóveis podem ser 

transferidos para o Ativo Circulante Estoque, observando o princípio da continuidade. 

Realizada a transferência para ativo Circulante Estoque o imóvel não pode mais receber 

aluguéis, se assim o for poderá ser considerado pelas autoridades como fraude para reduzir a 

incidência tributária (VISCARDI, 2013).  

Mas recentemente segundo a solução de consulta nº 7, de 04 de março de 2.021, ainda 

que o imóvel esteja classificado como estoque ele poderá receber aluguel, o que traria mais uma 

possibilidade de economia no pagamento de tributos. 

2.3.3 Aluguéis recebidos pela holding familiar 

Os aluguéis recebidos, são tributados através do imposto de renda, podendo optar pelo 

recolhimento com base no lucro mensal ou trimestral, caso essa atividade seja parte integrante 

do objeto social da empresa, o imposto de renda e a contribuição social será apurada com a base 

de cálculo de 32% do valor dos rendimentos (TEIXEIRA, 2007). 

O Pis e Cofins incidem sobre a receita do aluguel, mas na base de cálculo não estão 

inseridas as receitas provenientes das participações societárias, as quais são representadas pelos 
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resultados positivos em equivalência patrimonial, por exemplo. (TEIXEIRA, 2007). 

Donnini (2010)  afirma que para a empresa que fez opção pelo lucro presumido, e receba 

aluguéis, a tributação é de 11,33% (3% de Cofins, 0,65% de PIS, 4,80% IRPJ, 2,88% de CSLL 

e adicional se houver de até 3,20%), enquanto uma pessoa física que recebe valor vultuoso  de 

aluguéis, será tributada em até 27,5% pelo IR conforme a tabela progressiva mensal. 

3. METODOLOGIA 

Visando compreender como a modalidade de holding familiar pode ser utilizada na 

proteção dos bens de família e facilitar a transmissão dos bens em caso de falecimento de um 

dos sócios, o presente trabalho abordará inicialmente com uma ampla pesquisa bibliográfica, 

adicionalmente será realizada uma pesquisa descritiva, buscando demonstrar a temática 

explorada, com o intuito de provocar possíveis discussões acerca do objeto de estudo. 

Neste sentido, segundo as concepções de Gil (2019), a pesquisa descritiva visa 

principalmente descrever, estudar, e associar as características de uma população, buscando 

associações e opiniões entre o grupo ou variáveis dentro de determinados conceitos e ideias, 

uma vez que são criadas discussões de forma pontual ou ainda podem surgir hipóteses para 

serem desenvolvidas mais a fundo em próximos estudos. 

Com base nisso, a forma de pesquisa escolhida foi a bibliográfica e a metodologia 

descritiva. Tal escolha justifica-se devido à volatilidade do mercado, causando algumas vezes 

incertezas nos empresários, que diante disso buscam alternativas para proteção dos bens e uma 

sucessão tranquila e econômica.  

Quanto a natureza, a pesquisa se enquadra como sendo do tipo qualitativa, visto que é 

uma forma de estudo que objetiva aprofundar o entendimento de uma determinada situação, o 

qual inclui algumas formas de compreender e apreender o significado, de certos fenômenos que 

ocorrem de forma mais ou menos natural na sociedade (COOPER e SCHINDLER, 2016).  

Neste sentido Gerhard e Silveira (2009, p. 18), afirmam que “Os pesquisadores que 

utilizam os métodos qualitativos buscam explicar o porquê das coisas, exprimindo o que 

convém ser feito, mas não quantificam os valores e as trocas simbólicas nem se submetem à 

prova de fatos, pois os dados analisados são não-métricos (suscitados e de interação) e se valem 

de diferentes abordagens”. 

Para obtenção dos dados necessários, foi utilizado a coleta de dados secundários, que 

Gil (2019, p. 165), coloca de forma clara e sucinta:  

 

Fontes secundárias são constituídas por trabalhos que se baseiam em outros, 
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ou seja, em fontes primárias. Correspondem a documentos indiretos, 
posteriores ao evento ou período a que se refere a pesquisa. Exemplos de 
fontes secundárias são: bancos de dados, livros, catálogos de bibliotecas, 
biografias. 
 

Adicionalmente será utilizado o estudo de caso para melhor compreensão do conteúdo 

aqui abordado, que consiste em um dedicado estudo de um ou mais casos, visando uma pesquisa 

mais completa e aprofundada, buscando uma maior amplitude e detalhamento no conhecimento 

da matéria abordada (GIL, 2019). 

Assim, a coleta de dados foi realizada por meio de um questionário e alicerçada no 

objetivo de compreensão de como essas empresas são utilizadas para a proteção patrimonial e 

a sucessão dos bens, o que resultaria em uma sociedade empresária mais engessada devido as 

cláusulas previstas em seu contrato social. As informações necessárias, foram obtidas por 

intermédio dos sócios da holding e da contadora responsável, afim de conseguir atingir o 

objetivo deste trabalho. 

4. RESULTADOS E DISCUSSÕES 

Diante da dificuldade na obtenção de informações mais detalhadas da empresa, pelo fato 

de ter sido constituída a pouco tempo, buscou-se compreender a percepção do diretor e da 

contadora da empresa em relação a holding. Frente as respostas obtidas pelo questionário 

aplicado, teve por objetivo compreender, como esse tipo de organização pode contribuir no 

processo de sucessão, na proteção dos bens da família e ainda obter economia tributária. 

A empresa objeto de estudo do presente trabalho, surgiu com a possibilidade do 

recebimento de aluguel pelo sócio, pois sua empresa operacional exercia suas atividades 

econômicas em um imóvel de propriedade da pessoa física. A partir daí começaram a estudar a 

respeito da modalidade holding, e perceberam que ela poderia trazer ainda mais benefícios, 

como a proteção de seus bens e a sucessão de forma planejada, o que passava ser seu maior 

foco.  

No final do ano de 2.019, foi constituída a empresa, sendo que apenas no ano de 2.021, 

ela passou a operar. Inicialmente foi transferido para a holding, o imóvel que pertencia ao sócio, 

em seguida instituído o aluguel, onde uma outra empresa do sócio passou a pagar o aluguel para 

a holding. Durante o ano, ela adquiriu um imóvel, e de forma gradual os bens de propriedade 

dos sócios vêm sendo transferidos para a empresa, afim de iniciarem o processo de 

planejamento da sucessão. 

Atualmente a empresa vem sendo utilizada apenas para retirada de lucros e a 
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formalização do aluguel. Ainda não está sendo tradado de forma principal a parte de sucessão, 

porém é algo que acontecerá em breve, visto que os bens ainda estão sendo transferidos pouco 

a pouco, momento em que o planejamento sucessório começa a ser formado. 

No contexto do trabalho e na percepção do Diretor, em uma das perguntas ele responde 

de forma sucinta como surgiu a ideia da criação da holding: 

Surgiu a partir de uma estratégia tributária, no quesito de fonte de recurso para 
o sócio através de retirada de lucros, da formalização de despesa no caso de 
aluguéis do imóvel da Holding para empresa do grupo trazendo benefícios. 
E a proteção dos bens, ao desencadear todos bens para a Holding e os filhos 
como sócios, os mesmos se tornam donos, e brevemente torná-los os únicos 
proprietários, e o pai usufrutuário, minimizando o gasto futuro com inventário. 
(DIRETOR). 

Frente a isso, um dos benefícios citado na resposta do Diretor, é a economia no 

pagamento de imposto de renda. Segundo Donnini (2010), se esse rendimento fosse computado 

em sua renda pessoal, a tributação poderia chegar a 27,5%, sendo que pela empresa está sendo 

tributado em 11,33%, onde está incluso PIS, COFINS, IRPJ e CSLL, no caso em comento a 

empresa é tributada pelo lucro presumido. No presente cenário, o valor do aluguel é de R$ 

24.000,00 (vinte e quatro mil reais), o que resultaria em impostos pela pessoa física no valor de 

R$ 5.730,64 (cinco mil e setecentos e trinta reais e sessenta e quatro centavos), já na holding, o 

valor fica em R$ 2.719,20 (dois mil setecentos e dezenove reais e vinte centavos), ou seja, uma 

economia mensal no valor de R$ 3.011,44 (três mil e onze reais e quarenta e quatro centavos). 

Outro benefício, seria o aproveitamento da despesa na empresa que paga o aluguel, pois 

ela é tributada pelo lucro real. A IN RFB nº 1700, em seu artigo 84, autoriza a dedução no 

cálculo da apuração do lucro real o valor referente as despesas com o aluguel, o que traz para a 

empresa que loca o imóvel da holding uma redução no pagamento de imposto de renda e 

contribuição social, resultando assim em mais um benefício que pode chegar a uma redução de 

34% sobre o valor da despesa com o aluguel. 

No quesito de economia tributária, a Contadora ainda destaca que além dos possíveis 

benefícios ligados a parte patrimonial, é possível uma real economia tributária, que pode vir 

dos tributos PIS/COFINS, ITBI, IRPJ e CSLL, por exemplo. No trecho de sua resposta, abaixo 

transcrito, ela menciona da possibilidade de diminuição do pagamento dos tributos 

mencionados acima, corroborando ainda com o exemplo citado nos parágrafos anteriores: 

O benefício para a empresa do grupo com a tributação no Lucro Real  que 
através do pagamento do aluguel do imóvel da Holding, aproveita o crédito 
tributário de PIS/COFINS , e a própria despesa que diminui o resultado, e 
consequentemente reduz IRPJ/CSLL. 
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Por intermédio da holding, esse aluguel contribui para a formação do lucro e 
consequentemente  proporciona a sua distribuição, aumentando os recursos do 
sócio, que atualmente é livre de impostos. (CONTADORA) 

Na transferência de um bem imóvel para a holding, já concretizado, houve a isenção do 

ITBI, o que possivelmente irá acontecer nos demais bens desse tipo, ressaltando assim a grande 

possibilidade de economia. É importante esclarecer que essa isenção está condicionada a 

atividade da holding, e de acordo com a legislação municipal em que a empresa está instalada, 

podendo variar de município para município, onde em muitos casos essa isenção é negada em 

função de constar no objeto social a atividade de compra e venda de imóveis ou aluguel de 

imóveis próprios. 

Vale ressaltar que uma das pretensões dos sócios da empresa, é proteger os bens 

familiares e recolher menos tributos. Essa perspectiva, também é entendida por Oliveira (2010), 

ao apontar a ideia de que com a holding familiar é possível a concentração de todos os bens 

pessoais na sociedade, o que possibilita ao titular entregar quotas a seus herdeiros da maneira 

que considerar mais vantajosa para cada um, podendo instituir cláusulas, garantindo o usufruto 

das participações, e sua permanência na administração do patrimônio. 

Mas para a proteção dos bens, o contrato social deve ser elaborado pautado nos objetivos 

da sociedade, trazendo cláusulas para garantir que eles sejam alcançados, por isso é crucial que 

o ato constitutivo seja bem elaborado. 

Como exemplo, podemos incluir nesse contrato, cláusulas que impeçam terceiros 

adentrar na sociedade, como a previsão de impossibilidade de qualquer outra pessoa integrar o 

quadro societário da empresa, vedando a alienação das quotas a terceiros, bem como tenha 

previsões para situações para sucessão e/ou liquidação das quotas em casos de falecimento ou 

declaração judicial de incapacidade, insolvência ou interdição de algum quotista, podendo 

inclusive exigir aprovação prévia e por escrito dos demais quotistas representando a maioria do 

capital social restante. São essas cláusulas que permitirão um maior controle dos bens, evitando 

que o obetivo da proteção dos bens da família seja perdido, o que poderia trazer para a sociedade 

uma situação desvantagem. 

Ao ser questionado em relação a sucessão, e corroborando com o entendimento de Orsi 

e Barreto Consultoria Empresarial (apud SILVA, 2008), será evitado um processo de inventário 

que pode perdurar por anos, e ainda diminuir os custos de tributos na transferência dos bens, 

além de evitar possíveis desentendimentos entre seus sucessores.  

No entanto, a responsável pela contabilidade afirma que, para o processo sucessório é 

necessário ainda algumas etapas, como a transferência das quotas para os sucessores, ficando o 
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Diretor apenas como usufrutuário. Com isso no momento do falecimento do patriarca, todos os 

bens já estariam legalmente transferidos para os herdeiros.  

O Diretor da empresa, ao ser questionado em relação ao processo sucessório, afirma que 

o contrato social da empresa já foi elaborado e estruturado pensando na sucessão de seus bens, 

bem como algumas previsões para a solução de possíveis conflitos entre seus sucessores. 

Quanto a forma em que pretende realizar a sucessão o diretor afirma: 

A sucessão será realizada por meio de doação de minhas quotas, pois estamos 
trabalhando para colocar todos os meus bens na nova empresa, e será realizado 
ainda em vida, mas ficarei como usufrutuário, com algumas cláusulas 
restritivas, o que vai me garantir ter total controle do meu negócio até que não 
esteja mais aqui. (DIRETOR). 

Em se tratando na utilização para sucessão e proteção dos bens da família, a contadora 

da empresa apresenta quais são as expectativas deles: 

Pode proteger de desfazimento pelos herdeiros, inclusive eu conheço caso real 
que os filhos até hoje estão ligados às empresas, pois o pai criou a Holding 
para este intuito, a continuidade das atividades, não que seja impeditivo, mas 
a situação fica mais cômoda, e a família gerencia as empresas em comum. O 
sonho de todo pai empresário, é os filhos darem continuidade nos 
empreendimentos da família. (CONTADORA) 

 Indagada em relação a desvantagens que a holding poderia causar, a responsável pela 

contabilidade da empresa acredita que não vê ineficiência no processo, desde que, seja 

desenvolvido com base em um bom planejamento, se isso não ocorrer, a empresa ao invés de 

trazer benefícios certamente trará problemas, podendo ser no âmbito tributário, familiar ou até 

mesmo patrimonial. Ainda segundo ela, é necessário ter um bom conhecimento a respeito de 

holding, estar sempre atendo a legislação vigente, devendo antes de iniciar o processo, estudar 

bastante a respeito das possibilidades e traçar estratégias. 

 Caminhando em direção a realização das estratégias e objetivos traçados na constituição 

da empresa, os sócios e a contadora esperam atingir todos os objetivos em cerca de cinco anos, 

pois a empresa apesar de ter sido criada no final de 2019, passou a operar no início deste ano, 

e pretende chegar em 2027, com todos os bens dos sócios na holding. Além disso pretende-se 

usufruir de todas as possibilidades de economia, desde tributária conforme exemplificado 

acima, bem como nas custas processuais e de honorários advocatícios que poderiam variar de  

6% a 20% do valor patrimonial dos bens conforme estimativa prevista na tabela de honorário 

advocatícios da OAB/MG. Esse último só será possível diante da expectativa dos bens já terem 

sido doados em vida, com isso, não restarão bens a serem partilhados, afastando o custo elevado 

e a morosidade do judiciário em alguns casos. 
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5. CONCLUSÕES E PROPOSTAS 

Atualmente, a maior parte dos empresários e chefes de família, buscam a melhor forma 

de preservarem o seu patrimônio, e ainda continuarem administrando-os, por isso, a procura 

pelas holdings vem aumentando, como forma de economia em relação ao pagamento de tributos 

e adicionalmente a sua utilização no planejamento da sucessão. Vale lembrar que para gozar 

das possibilidades proporcionadas pela empresa, é necessário que ela esteja bem planejada e 

estruturada, para que os objetivos pretendidos sejam alcançados. 

Essa nova forma, surgiu não com essa finalidade, mas, os empresários estão utilizando 

como forma de solução mais fácil, ágil e econômica, para o temido processo de transferência 

dos bens, sendo que, cada vez mais se preocupam com a continuidade das atividades 

empresariais ou com o desfazimento dos bens, após o seu falecimento.  

O inventário, é um momento muito delicado na vida dos herdeiros, e é nessa etapa que 

surgem conflitos entre os familiares, podendo gerar efeitos negativos para a entidade, e 

inclusive colocar em risco a continuidade das atividades da empresa. Por isso, a holding vem 

sendo utilizada, como forma de minimizar ou até mesmo neutralizar as dificuldades que podem 

surgir durante o trâmite da sucessão, garantindo que a empresa permaneça no mercado.  

Mesmo com a criação da holding, podem surgir eventuais desentendimentos entre os 

sucessores, mas geralmente são previstas no ato constitutivo da entidade, regras para a solução 

desses possíveis problemas, buscando sempre a harmonia entre os sócios que permanecerão na 

sociedade, o que evitaria reflexos negativos na entidade, atingindo assim seu objetivo 

pretendido. 

Este estudo, buscou analisar principalmente a sucessão e a proteção dos bens familiares, 

por intermédio da holding. Verificou-se, a pretensão da sucessão ainda em vida, o que será feito 

através da empresa. Essa transferência pode ser efetuada por meio das quotas da holding, com 

cláusulas de reserva de usufruto vitalício, reversão de bens e ainda com as cláusulas restritivas, 

que seriam a incomunicabilidade, inalienabilidade e impenhorabilidade, o que é a pretensão do 

Diretor da entidade.  

Sendo assim, o planejamento executado de forma bem estruturada, permite uma maior 

eficiência na administração dos negócios da família, e se torna numa importante ferramenta de 

gerência do negócio. Neste cenário, surgem as vantagens e desvantagens, mas que em geral as 

vantagens se sobrepõem às desvantagens, desde que o processo seja bem executado.  

Desta maneira, buscou-se, no decorrer deste trabalho, evidenciar as vantagens e 

desvantagens no processo sucessório de empresa familiar, bem como a proteção dos bens, e 
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acreditasse que este objetivo foi alcançado.  

Quanto aos questionamentos e objetivos específicos estabelecidos no início deste, é 

possível admitir que, por meio de todo o exposto, houve respostas adequadas ao que se 

propunha o estudo.  

Com a holding, as empresas tem mais chances de manter a continuidade dos negócios, 

devido a possibilidade de evitar possíveis conflitos que possam surgir entre os familiares, 

principalmente durante ou após o processo de sucessão, e ainda pelas previsões constantes nas 

cláusulas do ato constitutivo, que geralmente prevê soluções para possíveis problemas, e ainda 

deixam a sociedade mais engessada caso queiram desfazer dos bens, assim a empresa terá mais 

chances com o prosseguimento de suas atividades.  

Portanto buscou demonstrar ao longo do trabalho, que a holding é a forma para que as 

empresas de pequeno, médio e grande porte, possam alcançar o sucesso de forma duradoura no 

âmbito familiar, e que se seguido de forma adequada e de acordo com o objetivo da sociedade, 

a empresa terá muitas vantagens, como por exemplo, na proteção de seus bens, mas se a 

finalidade for desviada ou não seguir os parâmetros, poderá ser um desastre, como a forma de 

aplicar os tratamentos diferenciados previstos na legislação, principalmente pela falta de 

conhecimento específico, ou da realidade do seguimento em que a empresa está inserida.  

Por fim, devido a empresa estudada ter iniciado suas atividades apenas esse ano, não foi 

possível uma análise mais profunda dos dados e resultados obtidos por ela, com isso recomenda-

se estudá-la no futuro em novos trabalhos ou buscar outra empresa com mais tempo de 

constituição para obtenção de resultados mais precisos e detalhados. 
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